
FUNDAÇÃO yd Ia 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2019 

PREGÃO Nº 041/2019 

PROCESSO Nº 024/2019 

Aos treze de agosto de 2019, na Fundação Hospital Santa Lydia, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º.13.370.183/0001-89, 
situada à Rua Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos na cidade de Ribeirão Preto, 
Estado de São Paulo, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 
deliberação do Pregão n.º 016/2019, e do respectivo resultado publicado nos 
autos do Processo n.º 014/2019, em epígrafe fls. 388, que vai assinada pelo 

representante legal, Senhor Marcelo Cesar Carboneri, CPF/MF 362.019.658-31 
doravante denominado SETOR GESTOR DO REGISTRO DE PREÇOS,; e, de 
outro lado a empresa qualificada MAPA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNPJ nº 59,826.800/0001-09 com sede na Rua Carlos Augusto Monteiro 

de Barros, nº 575, Botafogo, CEP 13.670-000, na cidade de Santa Rita do Passa 

Quatro, Estado de São Paulo, por meio de seu representante legal, doravante 
denominada DETENTORA, celebram o presente ajuste para Registro de Preços, 
a qual será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente instrumento fundamenta-se no Pregão n.º 041/2019, na pelas 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006, 
pelo Decreto 8.538/2015, pelo Regulamento Próprio de Contratação, Portaria nº 
05/2019, e, subsidiariamente, nas demais normas pertinentes. 

1.2. Para fins desta Ata, considera-se: 

a) Órgão Gestor do Registro de Preços: órgão ou entidade responsável pela 
gestão do SRP, inclusive pela organização e realização do procedimento 
licitatório, bem como pelos atos dele decorrentes; 

b) Órgão Participante: órgão ou entidade que aderir ao SRP e integrar a Ata de 
Registro de Preços; 

c) Órgão Interessado: órgão ou entidade que não tenha constado do certame 
como Orgão Participante e que tenha interesse em utilizar a Ata de Registro 

de Preços, mediante comprovação da vantagem e prévia consulta ao Orgão 
Gestor; 

d) Ordem de Compra: documento formal emitido com o objetivo de autorizar a 

entrega do bem ou do produto ou o início da prestação do serviço. 

e) Classificado, Detentor ou Beneficiário do Registro de Preços: licitante que, 
respeitando a ordem de classificação das propostas e após a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, encontra-se apto a fornecer aos órgãos gestores, 
participantes e interessados. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente objeto tem como referência o Processo Licitatório n.º 024/2019 e 
o Pregão n.º 041/2019,. 

2.2. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços o fornecimento de 
alimentos perecíveis a serem utilizados pela Fundação Hospital Santa Lydia - FHS 
parte integrante desta Ata. 
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a1nta FUNDAÇÃO Iydia 
ITEM QTDE — UNIDADE DE 

To'rAL | MEDIDA DESCRIÇÃO 

IOGURTE EM GARRAFINHA: Embalagem 
plástica com capacidade de 180g. Boa 
qualidade, sabor morango ou  frutas 

1 120 Garrafinha vermelhas. No rótulo deve conter dados do 
de 180 g fabricante, prazo de validade, serviço de 

inspeção municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou 
federal (SIF). Valor nutricional completo, 
mínimo de 90Kcal o pote. 

UNIBABY R$ 1,99 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO: O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 02 e 76, 
Decreto 12.486 de 20/10/78 e Resolução 
CD/FNDE nº 26 de 17/06/13. Ingredientes: 
ovos, gordura vegetal, fécula de mandioca, 
queijo, leite, sal, podendo conter aroma 
idêntico ao  natural de  queijoy  sem 

7 800 Embalagem | conservantes ou corantes; sem glúten e sem 
de 1 kg gordura trans; com peso unitário de 15 a 20 

gramas. Características: cor, odor, sabor e 
textura característicos. Embalagem Primária: 
sacos de  polietileno, atóxico, lacrado, 
resistente ao transporte e armazenamento, 
pesando 1 kg; contendo prazo de validade e 
lote de forma indelével. Data de validade: no 
mínimo 12 meses após entrega. 

ARO R$ 16,55 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA 

3.1. A existência de preços registrados não obriga a Fundação firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES E PRAZO DE FORNECIMENTO E DE 
ENTREGA 
4,1. O fornecedor detentor do registro de preços se obriga a entregar o produto, 
objeto do presente certame, pelo período de 12 (doze) meses, mediante 

solicitações da entidade gestora. 

4,2. O produto deverá ser entregue 03 (três) vezes por mês, das 09h00 às 
11h00, no Setor de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, 
localizado na Rua Tamandaré Nº 434, CEP. 14085-070, Campos Elíseos, Ribeirão 
Preto/SP. O horário pode sofrer mudanças conforme critério da Fundação. 

4.2.1. O prazo para a entrega poderá ser prorrogado, por iniciativa da entidade 
solicitante, fundada em conveniência administrativa. 

4.3. O fornecedor deverá apresentar junto com a Nota Fiscal, comprovante de 
entrega do produto, devidamente assinado pelo recebedor, empregado 
responsável pelo recebimento no âmbito da CONTRATANTE. 

4.4. As mercadorias estão sujeitas a aprovação no ato do recebimento e/ou uso, 
podendo ser rejeitada total ou parcialmente pela CONTRANTA, caso não esteja 
dentro dos requisitos pré-estipulados no processo licitatório. 
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4,5. O recebimento do objeto observará o disposto na Lei n.º 8.666/1993 e será 
processado por meio de recibo ou Termo de Recebimento. 

4,6. O objeto será considerado recebido: 

4.6.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade 
dos bens com as especificações, em especial de vícios e defeitos aparentes, 
dentro do prazo de até O1 dia úteis corridos após o fornecimento efetivo, e 
desde que não seja emitida nota devolutiva. 

4,6.2. Definitivamente, em até 02 (dois) dias após o fornecimento efetivo, 
desde que todas as condições estabelecidas no Edital tenham 5|do atendidas 
e não seja emitida nota devolutiva. 

4,.7. Após o recebimento definitivo, o objeto poderá ser devolvido quando 
apresentar defeito ou vício oculto ou que se apresente com a sua utilização, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua constatação, nos termos da 
Lei n.º 8.078/1990. 

4,8. Poderá ser dispensado o termo de recebimento provisório nos seguintes 
casos, substituindo-o por mero recibo: 

a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

b) serviços profissionais; 

c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, Il, "a", da 
Lei n.º 8.666/1993, desde que não se componham de aparelhos, 

equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e 
produtividade; 

d) Nos demais casos autorizados pela Lei. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, mediante emissão Nota 
Fiscal e boleto bancário após a entrega dos produtos devidamente atestado pela 
entidade requisitante, mediante o respectivo Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto ou Recibo, na forma prevista no Anexo 1 do Edital de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Caberá unicamente a Fundação, conforme definido no preâmbulo desta Ata, 
o gerenciamento do sistema de Registro de Preço. 

7.2. Em decorrência da assinatura desta Ata, os órgãos e entidades participantes 
do Sistema de Registro de Preços poderão firmar com os fornecedores com 
preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 

a) Emitir em 03 (três) vias a Ordem de Compra, conforme modelo definido no 
Anexo VII, do Edital de Referência, sendo a primeira enviada ao 

fornecedor, a segunda ao Gestor e a terceira, para arquivo do 
órgão/entidade participante ou interessada. 

v««/ 
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b) comunicar ao Gestor a recusa ou o não do detentor de registro de preços, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra, para entrega do objeto 
licitado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1. O licitante vencedor se obriga a fornecer os produtos objeto da presente, 
conforme as especificações e em condições adequadas de uso, sujeitando-se ao 
controle de qualidade estabelecido pela entidade gestora. 

8.2. Durante a garantia, deverá ser substituído, sem nenhum ônus para entidade 
gestora ou solicitante, produtos defeituosos, devidamente comprovado pela 
contratada. 

8.3. Os produtos que apresentarem reiterada alteração, que prejudiquem o 
fornecimento, dentro do prazo de garantia, deverão ser prontamente trocados 
pelo fornecedor, sem nenhum ônus para a entidade solicitante. 

8.4. O não cumprimento de qualquer cláusula do edital e respectiva ata e sua 
consequente denúncia, por inadimplência, implicará no pagamento de uma multa 
equivalente à 10% (dez por cento) do valor estimado para os 12 (doze) meses, 
sem prejuízo da obrigação de indenização por perdas e danos, causados pela 
parte inadimplente. 

8.5. Cabem aos Órgãos Gestor, Participante ou Interessados: 

a) Indicar responsável pelo acompanhamento deste Registro de Preços e 
recebimento dos objetos, e assegurar o seu recebimento, nas condições previstas 
nesta Ata de Registro de Preços; 

b) Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade relacionada as obrigações 
de fornecimento assumidas; 

c) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 

Preços; 

d) Efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto, nas condições previstas nesta 

Ata de Registro de Preços; 

e) Em caso de atraso do pagamento imputável exclusivamente ao Orgão Gestor 

requisitante, arcar com a correção monetária a partir do primeiro dia posterior ao 

termo final do prazo para pagamento, conforme índice aplicável. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 

9,1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados em cada ITEM pelas 
empresas signatárias desta Ata. 

9.2. Os preços registrados nesta Ata servirão de base para as futuras 
contratações do objeto licitado, observadas as condições de mercado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. A entidade gestora avaliará o mercado constantemente e poderá rever os 
preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

10.2. A entidade gestora convocará o fornecedor para negociar o preço 

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço 
registrado estiver acima do preço de mercado. 
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FUNDAÇÃO Iydia 
10.3. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

10.4. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a 
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso 
comprove —.mediante requerimento fundamentado e  apresentação de 
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao 
preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 

10.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão 
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

10.6. As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente 
no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido pela Fundação, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; e 

d) por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro de preço, e não constando outros 

beneficiários, a entidade gestora promoverá, com aplicação analógica do & 2.º do 

art. 64 c/c o inc. XI do art. 24, ambos da Lei n.º 8.666/1993, a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para, no prazo fixado, 
aceitar as mesmas condições ofertadas pelo então beneficiário da ata, inclusive 
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

revogar a licitação. 

11.3. O cancelamento será formalizado nos próprios autos de licitação de 
referência ou em apenso, sendo, necessariamente, motivado e assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O fornecedor inadimplente sujeitar-se-á às sanções de: advertência, multa 
e declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão e declaração 
de inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, nos termos das Leis n.º(s) 
10.520/2002 e 8.666/1993, 

12.2. As multas serão aplicadas em dobro, em caso de reiteração dos 
motivos.12.3. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será 
aplicada multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total da requisição. 
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12.4. No descumprimento de quaisquer obrigações previstas nesta Ata, poderá 
ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor global do 
objeto da qual o contratado inadimplente é detentor do registro. 

12.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada 
da(s) fatura(s), cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério da 
Fundação. 

12.6. Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será 
concedido prazo para defesa prévia de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação. 

12.6.1. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da publicação. 

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase 
recursal, no Cadastro de Fornecedores do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 
sanções estipuladas nas Leis Federais n.º(s) 10.520/2002 e 8.666/1993,. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais n.º(s) 
10.520/2002 e 8.666/1993, bem como demais normas aplicáveis. 

13.3. Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para 
conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser 
resolvidas pelos meios administrativos. 

13.4. Assinam esta Ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os 
quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e 

condlçoes 

Rlbelr o Preto/SP, 4 de agosto de 2019,. 

SIGNMQJK 

MAPA " N/COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ nº 59,826.800/0001-09 
Fernando Vaz de Souza ——-— — 

CPF/MF 550.584-0008-63 a c 

= /M 
—— D 

ESTOR )kí' “DE REGISTRO DE — FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA LYDIA 
P Debora da Costa Silva | CRN 45154 
FUNDAÇAO HOSPITAL SANTA LYDIA mila Stntos 
Marcelo Cesar Carboneri Ndt : 8331 
CPF/MF 362.019.658-31 Fundação Hospitél Santa Lydia 
Testemunhas: - ' 

19, Muness Leswe DA Lansass 29, 

Nome: Nome: , Carte Ã«:wwó'º(aa CLMÃ 
CPF: 219.92S SiIP-S3 CPF: o DA . 4 73 
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ANEXO I 
.TERMO DE REFERENCIA : 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 
1. OBJETO 

1.1 Solicitação de abertura de processo licitatório para formação de Ata de 
Registro de preços, visando o fornecimento de alimentos, pelo período de 12 
(meses), para atender as necessidades do Setor de Nutrição e Dietética da 
Fundação Hospital Santa Lydia, conforme especificações e quantidades 
detalhadas em planilha anexa. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A alimentação adequada é fator importante no tratamento de pacientes como 
medida coadjuvante na evolução clínica dos pacientes internados, pela 
manutenção ou recuperação do seu estado nutricional, refletindo no tempo de 
permanência hospitalar e na diminuição da mortalidade e morbidade. Os 
alimentos destinam-se também a alimentação e comemorações mensais de 
aniversários de colaboradores e coffee breaks em reuniões / palestras realizadas 
na Fundação Hospital Santa Lydia. 

2.2 As quantidades foram estimadas com base no cardápio elaborado pelo Setor 
de Nutrição e Dietética da Fundação Hospital Santa Lydia, considerando também 
as informações de consumo anteriores e os saldos remanescentes, conforme 
relatório extraído do controle de estoque. 

3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

3.1 Deverá ser realizada a licitação, na modalidade Pregão presencial, para 
Registro de Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se 
nas hipóteses do art. 3º, inciso IV do Decreto nº 7892/2013, visto a dificuldade 
de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possivel surgirem 
necessidades de pedidos posteriores. 

3.2 O primeiro pedido (Pedido Inicial) poderá ocorrer imediatamente após a 
homologação do certame e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 Os alimentos a serem adquiridos deverão ser entregues em embalagens 
plásticas, com rótulo contendo peso e validade, contados a partir da data de 
entrega obedecendo rigorosamente às características mínimas referente a cada 
item. 

5.: LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA / RECEBIMENTO DEFINITIVO E 
PROVISORIO 

5.1. Os alimentos deverão ser entregues na sede da Fundação Hospital Santa 
Lydia, localizado na Rua Tamandaré Nº 434, CEP. 14085-070, 03 (três) vezes 
por mês, das 09h00 ás 11h00. Os alimentos serão recebidos pelos colaboradores 
da nutrição e almoxarifado da FHSL. 

5.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive 

frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos 
produtos até as dependências do depósito do Almoxarifado da FHSL é de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo a FHSL 
responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte; /?Á) 
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5.3. O objeto dessa licitação será recebido, pelo Departamento de Almoxarifado, 
após conferência (peso) e critério quantitativo, com a utilização de carimbo e 
assinatura da Fundação Hospital Santa Lydia no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica 
e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e 
assinado; 

5.3.1 Não serão recebidos alimentos com qualidade e marca diversa da 
apresentada na proposta, caso falte algum produto, o fornecedor deverá avisar 
imediatamente ao recebimento do pedido, para troca ou substituição do produto; 

5.4. Caso seja verificada no alimento a qualidade inferior à combinada, conforme 
especificações contidas no edital da licitação, ou temperatura inadequada, este 
produto será devolvido e a CONTRATADA deverá realizar a troca no mesmo dia. 
Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado ao 
alimento encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o 
cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e 
aceito; 

5.4.1 O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

e Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 
exponham o produto à contaminação e/ou deterioração; 

e O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 
referentes ao produto em questão; 

e Houverna entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

e O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste Termo de Referência e no Edital; 
e O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade. 
e O  produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas Especificações no 

ato da entrega. 

5.5. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita qualidade do alimento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, na temperatura 
inadequada e qualidade inferior. 

5,6. O prazo de entrega do produto ofertado será de O5 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da comprovação do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. 

6. PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será feito por ordem bancária em conta corrente do fornecedor 
ou boleto, em uma única vez, até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e 
atesto da nota fiscal/DANFE; 

6.2 O processo de pagamento será iniciado no Almoxarifado, com a fatura/nota 
fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação 
da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
Seguridade Social - INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.2.1 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à 
nota fiscal, será concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o 

decurso deste, em permanecendo a inércia da Contratada, o contrato será 
rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo próprio. 7& 
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6.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 
CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da 
obrigação do CONTRATANTE. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 
CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas 
neste Termo de Referência; 

7.2 Emitir autorização de compra a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao material solicitado, observados os procedimentos do Sistema 
de Registro de Preços; 

7.3 Encaminhar a autorização de compra para a CONTRATADA; 

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa 
cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante 
da Administração especialmente designado para tanto; 

7.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no 

curso de execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços 

propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela FHSL. 

8.2. Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em 

perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou 

violação. 

8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do 
objeto licitado, inclusive frete; 

8.4. Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos materiais 
até as dependências do depósito do Almoxarifado da FHSL, não sendo o FHSL 
responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte. 

8.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores 
devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta 

licitação; 

8.6. Substituir, no mesmo dia, qualquer produto inadequado que houver 
fornecido; 

8.7. Entregar os produtos acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica - DANFE; 

8.8. Encaminhar via e-mail (junocenteGhospitalsantalydia.com.br), cópia do 
DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade 
Fiscal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao FHSL e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução da 
obrigações assumidas. 
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8.10. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual 
substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a 
CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato e cuidar 
para que esse profissional alocado mantenha permanente contato com os 
responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 

8.11. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do 
certame. 

8.12. A vigência da Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
conforme art. 12 do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,. 

9. ESPECIFICAÇÕES: 

120 
Garrafinha 

de 180 g 

ESAc o REEA 

IOGURTE EM GAR Embalagem plastica com capacidade 
de 180g. Boa qualidade, sabor morango ou frutas vermelhas. No 
rótulo deve conter dados do fabricante, prazo de validade, serviço 

de inspeção municipal (SIM), estadual (SIP) e/ou federal (SIF). 
Valor nutricional completo, mínimo de 90Kcal o pote. 

800 
Embalagem 

de 1 kg 
R$ 16,58 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO: O produto deverá estar de acordo 
com a NTA 02 e 76, Decreto 12.486 de 20/10/78 e Resolução 
CD/FNDE nº 26 de 17/06/13. Ingredientes: ovos, gordura 
vegetal, fécula de mandioca, queijo, leite, sal, podendo conter 
aroma idêntico ao natural de queijo, sem conservantes ou 
corantes; sem glúten e sem gordura trans; com peso unitário de 

15 a 20 gramas. Características: cor, odor, sabor e textura 
característicos. Embalagem Primária: sacos de polietileno, 
atóxico, lacrado, resistente ao transporte e armazenamento, 
pesando 1 kg; contendo prazo de validade e lote de forma 

indelével. Data de validade: no mínimo 12 meses após entrega. 

24 
Pote de 

250g 
R$ 6,16 

REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT: Requeijão cremoso light, produzido 
com leite pasteurizado, sabor característico, levemente salgado, 
consistência firme, espalhável. Embalagem: copo de vidro, com 
250g, atóxico, limpo, não Vviolado, resistente, com rótulo 
impresso. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. 
Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

30 
Pote de 

2 litros 
R$ 19,93 

SORVETE - POTE 2 LITROS Especificação: Embalagem: peso 
líquido 1kg, conteúdo 2 litros. Ingredientes: água, açúcar, leite 
em pó, xarope de glicose, conservante sorbato de potássio (INS 
202), aroma artificial. Coberturas: diversas - Sabores: diversos 
(morango, creme, chocolate, etc), embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
informações nutricionais, de acordo com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. Data de validade: no mínimo 06 meses após entrega. 

100 
Embalagem 

200g 
R$ 8,99 

MANTEIGA SEM SAL: Ingrediente: Produto obtido do creme de 
leite (nata), padronizado, pasteurizado, maturado. Sem adição de 
cloreto de sódio (sal). Acondicionada em pote plástico, capacidade 
de 200 gramas. Validade mínima de 12 (doze) meses contados a 
partir do recebimento do produto; demais condições de acordo 
com as norma de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA e SIF). 

A 
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